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O DIRETOR PRESIDENTE DO IN§TITUTO DE PREVIDÊNCIÀ DOS SER\'IDORIS
MUNICIPAIS DE 

^LTINHO, 
no üso de suas atribuições legais que the sâo oonlê.idâs pela Lei

Muoicipal n' 1-0,Í2, de l5 de fevereio de 2005 c/c o Decrcro n" 052, de 29 dejulbo de 2005.

RtrSOLVE;

Árt. I' Corlcedel Aposentadoda Voluntár'ia por Idade e Tempo de Contribuiçào {Ispecial do

Iüâgislério), a Sm. LÍDIA i\NUNCIADA Dl, N{,A.CEDO, Itc n. 4.435.112 SDS/n- e CpF' n.
ll2l .58.1.794--14, Cargo de Professola, com Especialüaçio, Classe l, faixa 6, Nír,el 3, com calga
horfuia de 180h/a, üratr'ícula: 281, lotâdâ na SecEtil a [ltunicipal de Erlucação. fiênciô e

Tecnologia; com pro\JeDlos inteerais e paridade, tlos tennos do aú- 6'da EC n" '+112003 c/c coDl o

arl. 2" da EC n'47/2005 c/c o -À 7o do art. l0 da FC 10,:/2019.

Publiqre-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Dirclol Prcsidcntc do IPSAt-. Altinlio-PE em 0i dc fcvclciro tle 102 i

BârrosGlorivaldo
Diretor l'
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PORTARIA N" OO5 DE 05 DE I'EVEREIRO DE 2()2I

Aft. 2' - Esta Pofiaria entra em


